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A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,
APROVOU e EU PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIÀ DO OESTE,
ESTADO OO pgnellÁ, no uso de suas atribuiÇÕes conferidas na Lei
Orgânica deste Municipio em Artigo 62, sanciono a seguinte
LEI:

ârtigo 10 - Os artigos 21, 22,23,39,40 e 41 da Lei 363/20L3

passam a vigorar com a seguinte redação:

SECRETAR]A MUN]CIPAL DE AGRICULTURA

Art. 2L- A Secretaria Municipal de Agricultura, tem como
objetivo promover programas educativos e de extensão rural
integrado aos órgãos federais e estaduais que atuam na
áreai dentro dos l-imj-tes de competência municipal como
elemento regulador e fiscaLizador do abastecimento da
população.

Art. 22- Revogado.

Art. 23- A Secretaria Municipal de Agricultura é
constitulda dos seguintes órgãos, sendo estes diretamente
subordinados ao respectivo titular:

1- Gabinete do Secretário de AgricuLturai
2- Departamento de Fornecimento Agropecuário e

Geração de Renda;

t...1
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SEcRETARTA MUNrcrpAL DE MEro AMBTENTE, TURrsMo, rupústnre B
coptÉRcro

Art. 39- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo,
Indústria e Comércio, atuará no desenvolvimento de
pollticas públicas para a preservação ecológica,
proporcj-onando a correta utilização dos recursos naturais
municipais, desenvolvendo ainda as seguintes atividades:

I- FiscalizaÇão ambientaL em todos os setoresi
II- Participar da el-aboração de noxmas técnicas para

a arborização urbana, bem como se responsabilizando de
desenvolver e administrar uma polltica ambiental, embasada
na educação ambiental;

III- Orientar e emitir laudos e pareceres
técnicos em relação à guestões como uso e parcelamento do
soIo, instalação de empreendimentos gue causem quaisquer
tipo de impactos ambientais, bem como aqueles que forem
explorar recursos naturaisi

IV- Superintender a administração do pessoal
Iotado no órgão;

V- Desincumbir-se de outras tarefas
atividades para o cumprimento de suas atribuições;

VI- Supervisionar as atividades técnicas
administrativas dos órgãos subordinados.

Art. 40- É também de competência da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio promover o
desenvolvimento das vocações já existentes em nossa cidade,
motivando a diversificação econômica, não deixando de
incentivar o empreendedorismo natural, através da difusão
de novas indústrias e comerciais, competindo ainda:

I- Incentivar pollticas com a geração de renda,
desenvoLvendo atlvidades que envolvam a capacitação da
população para inserção no mercado de trabalho e
potencialização das atividades de turismo, planejamento e
execuçâo de politicas públicas de geração de renda, e
captaçâo de recursos para implementação dos programas e
proj etos;

II- Desempenhar atividades relativas ao
incentivor âo desenvolvimento do municipio nos setores
industrial, comercial e de prestação de serviços e
incentivo à exploração turlstica;

III- Promover a regulamentação e utilização dos
espaços públicos, e abastecimento da população, aIém de
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estabelecer poIíticas de apoi.o e incentivo às micro e

Pequenas empresasi
IV- Superintender a administração do pessoal

lotado no órgão;
V- Desincumbir-se de outras tarefas e atividades

necessárj-as para o cumprimento de suas atribuições;
VI- Supervisionar as atividades técnicas e

administratj-vas dos órgãos subordinadosi

Art. 41- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Tur1smo,
Indúst.ria e Comércio é constitulda dos seguintes órgãos,
sendo estes diretamente subordinados ao respectivo titular:

1- Gabinete do Secretário de Meio Ambiente,
Turismo, Indústria e Comércio;

2- Departamento de Indústria e Comércio;
3- Departamento de Turismo,'

Àrtigo 20 - O Anexo I da Lei no. 363/2013 também fica
alterado, passando a conter as novas denominaçÕes das
Secretarias descritas no artigo anterior.

§ 1o- O cargo de Diretor do DePartamento de Meio Ambiente
descrito no Quadro da Secretaria Municipal de Agricultura fica
extinto;

§ 2o- Acrescenta-se ainda ao Quadro da Secretaria Municipal de
Administração a seguinte função:

ÀrtLgo 30 - As demais previsÕes da Lei n". 363/2013 Permanecem

i.nalteradas.
Parágrafo Único - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Santa Maria do Oeste, em 07 de junho de 2017.

Prefeito Municipal

No de
Vagas

Carga
Horária
Semanal

Denominação Slmbolo

01 20 Hrs Assessor Juridico cc-2
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Santa Maria do Oeste/PR, 72 de maio de 2071

Sendo o que se apresenta para
na oportunidade nossos votos de estima e

o momento, reiteramos
consideração.

Atenciosamente,

,rosÉ OLI\ZEIRA
Prefeito Municipal

knta lVtmrimdmüests
RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP:85,230-000 - FONE,FAX: (042) 3ó14.1359

osÍcto N" or6/20t7

Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente,
Excelência, a redação do Projeto
altera disposições da Lei no.
providências.

para encaminhar a Vossa
de Lei n. o )LL/201,7, que

363/2073 e dá outras
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Exma. Sra.
CLarice nunês Pereira
Md.Presidente da Cârnara Municipal de Santa Maria do Oeste

LTENSAGEM

ÍLus trí s s i.mo s Setthore s
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo XX da Lei Orgânica do Municipio
de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de
motivos, o Projeto de Lei n. o 077/2077 que trata da alteração
da Lei no. 363/2013, com a flnalidade do remanejamento de
atribuição de duas secretarias municipais e criação de um
cargo púbIico.

Santa Maria do Oeste, t2 de maio de 201,7 .

Prefeito Municipal
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Imperioso destacar, eu€ este remanejamento de
atribuições das pastas, não incidirá em aumento da despesa
pessoal, ou de criação de novos cargos, mas tão somente se
trata de uma melhor distribuição de competênc j-as, cri-ando
assim uma secretaria forter êfr que as politicas ambientais
sejam elevadas a promoção principal, deixando a preservação
ambiental de ser apenas um trabal-ho coadjuvante como
atual-mente apresenta-se, estando vinculada a pasta da
agricultura.

Desta forma, a presente legislação irá remover
a competência da secretaria da agricultura em tratar de
assuntos ambientais, bem como, Lrâ extinguir a secretaria de
Indústria, Comércio e Turismo. Criando assim, a nova pasta da
Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Indústria e Comércio,
anexando assim as funçÕes não tão sol-icitadas e notórias, eue
são do turismo e comercj-aI, e que dispensam um efetivo
funcional rel-evante para a implantação de suas politicas
publicas.

Em outro ponto relevante da legislação,
promove-se a criação do cargo de assessor juridico vinculado a

secretaria de Administração. A contratação de um tecnocrata
junto a pasta da administraçãor s€ faz de extrema urgência e

necessidade, visto que a procuradoria municipal- está com
acúmul-o de trabalho.

AtualmenteroProcurador-geraleoAssessor
Juridico de carreira estão sobrecarregados com as demandas
judiciaj-s, procedimentos Iicitatórios e atendimentos das
solicitações ministeriais da comarca de Pitanga. A enxurrada
de litigios judiciais e de sol-icitações do Ministério Púb1ico,
vem deixando que procedimentos j-nternos como, processo
legislativo, memorandos, sindicâncias, controladoria interna,
gestão contratual, programação orçamentária, procedlmentos da
corte de contas e assessoramento de convênios, se acumufem de
forma invol-untária, o que conseqüentemente, impede o bom
desenvolvimento da gestão.
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Desta feita I o tecnocrata a ser l-otado na
secretaria da Administração, estará atendendo a toda demanda
interna, principalmente no que tange ao processo legislativo.

É vá1ido ressaltar, que a criação deste cargo
não implicará em impacto significativo no indice de gastos com
pessoal, o qual ainda ficará no l-imite considerado como
prudencial pela Corte de Contas, bem como não significará um

dispêndio de valores consideráveis aos cofres púb1icos, como
demonstra o estudo do impacto orçamentário adendo a este
proj eto.

Considerando a importância da medida proposta
neste projeto, solicito a apreciação da presente matéria por
esta respeitada Casa Legislativa, bem como a devida aprovação.

Assim, contamos
apreciação do presente projeto.

com especial atenção

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste, t2 de maio de 20t7.

OLIVEIRA
Prefeito Municipal

na
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Senhora Presidente,

Servimo-nos do presente,
Excelência, a redação do Projeto
altera disposições da Lei no.
providências.

Santa Maria do Oeste,/PR, 12 de maio de 20L1 .

para encaminhar a Vossa
de Lei n. o )LL/2077 , que

363/2073 e dá outras

Sendo o que se apresenta para
na oportunidade nossos votos de estima e

o momento, reiteramos
cons j-deração.

Atenciosamente,

.rosÉ nn
Prefeito Municipal
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Exma. Sra.
Clarice nunes Pereira
Md.Fresidente da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste

MENSAGEM

I Jus trís s ira,o s Senhores
Membros da Câmara Municipal:

Nos termos do Artigo Xx da Lei Orgânica do Municipio
de Santa Maria do Oeste, tenho a honra de submeter à
deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de exposição de
motivos, o Projeto de Lei n. o 0IL/2011 que trata da alteração
da Lei no. 363/201-3, com a final-idade do remanejamento de
atribuição de duas secretarj-as municipais e criação de um
cargo púb1ico.

Santa Maria do Oeste, 72 de maio de 20]-7.

Prefeito Municipal
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EXPOSIçAO DOS MOTTVOS

ITustzíssi-aos Senhores Vereadores:

"A mudança é

apenas olham para o passado
cerLeza perder o futuro", são
americano John Kennedy, é

apresentado a esta Colenda
necessidade da administração
constante atual-ização e mudança

a lei da vida. E aqueles que
ou para o presente, irão com

com as palavras do Presidente
que este projeto de Iei é

Casa de Leis, demonstrando a

púb1ica r err estar sempre em

E numa dessas atualizações, para melhor atender
o interesse púbIico, é que se surgiu à necessidade de se criar
em nosso municipio uma pasta que atente diretamente, e

primordial-mente para os anse j-os da preservação ambiental.

Nobres Edis, como )â é de conheci-mento notório
desta Casa de Leis, a municipalidade vem trabalhando para a

contemplação do repasse dos recursos est.aduais rel-ativos ao
*ICMS Ecológico", regido pela Lei Complementar Estadual no.
59/7997. Para tanto, a Administração deve tomar medidas que
sirvam de sustentácu1o para o viés ecológico e de preservação,
com o fito não somente de se alcançar o direito aos repasses
dos vafores estaduais regidos pela 1ei citada, mas de ampliá-
l-os e proporcionar a difusão de outros recursos ligados a

conservação e j-mplantação de poIíticas ambientais.

Nesse sentido, é que se apresenta a atual-izaçáo
da legislação condizente a estrutura administratj-va de nosso
municipio. Atualizaçáo que traz em seu cerne o desmembramento
da pasta do meio amb j-ente, gu€ atual-mente é um anexo a

secretária da agricultura, criando-se uma nova pasta em que o

trabal-ho primordial seja a promoção de politicas públicas
ambientais, e que outras repartições sejam secundárias, ou
mel-hor, euê sejam anexas a esta.
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Imperioso destacar, eu€ este remanejamento de
atribuições das pastas, não incidirá em aumento da despesa
pessoalr ou de criação de novos cargos, mas tão somente se
trata de uma melhor distrlbuição de competências, criando
assim uma secretaria forter êrri que as politicas ambientais
sejam elevadas a promoção principal, deixando a preservação
ambiental- de ser apenas um trabalho coadjuvante como
atualmente apresenta-se, estando vinculada a pasta da
agricultura.

Desta forma, a presente legislação irá remover
a competêncla da secretaria da agricultura em tratar de
assuntos ambientais, bem como, irâ extinguir a secretaria de
Indústria, Comércio e Turismo. Criando assim, a nova pasta da
Secretaria de Meio Ambiente, Turi-smo e Indústria e Comércio,
anexando assim as funções não tão solicltadas e notórias, euê
são do turismo e comercial, e que dispensam um efetivo
funcional- relevante para a implantação de suas politicas
publicas.

Em outro ponto rel-evante da legislação,
promove-se a criação do cargo de assessor juridico vinculado a
secretaria de Administração. A contratação de um tecnocrata
junto a pasta da administraçãor sê faz de extrema urgência e

necessidade, visto que a procuradorj-a municipal está com
acúmulo de trabalho.

AtualmenteroProcurador-geraleoAssessor
Juridico de carreira estão sobrecarregados com as demandas
judlciais, procedimentos l-icitatórios e atendimentos das
solicitações ministeriais da comarca de Pitanga. A enxurrada
de 1itígios judiciais e de solicitações do Ministério Púb1ico,
vem deixando que procedimentos internos como, processo
leglslativo, memorandos, sindicâncias, controladoria interna,
gestão contratual, programação orçamentárj-a, procedimentos da
corte de contas e assessoramento de convênios, se acumulem de
forma invol-untária, o que conseqüentemente, impede o bom

desenvol-vimento da gestão.
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Desta feita, o tecnocrata a ser lotado na
secretaria da Administração, estará atendendo a toda demanda
interna, principalmente no que tange ao processo legislativo.

E válido ressaltar, que a criação deste cargo
não implicará em impacto significativo no indice de gastos com
pessoal I o qual ainda ficará no limite considerado como
prudencíaI pela Corte de Contas, bem como não significará um

dispêndio de val-ores consideráveis aos cofres públicos, como
demonstra o estudo do impacto orçamentário adendo a este
proj eto.

Considerando a importância da medlda proposta
neste projeto, solicito a apreciação da presente matéria por
esta respeitada Casa Legislativa, bem como a devida aprovação.

Assim, contamos
apreciação do presente projeto.

com especial atenção na

Atenciosamente,

Santa Maria do Oeste, 72 de maio de 2071.

JosÉ RE
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEr No Ott/20L7

stiltur,e: Altera
363/2013 e

providências.

Lei no.

outras
a

dá

O PREFE]TO MUN]CIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, DO

uso de suas atribuições legais do artigo 62 da Lei Orgânica
Municipal, requer a aprovação pela Egrégia Corte do seguinte
projeto de Lei:

Artigo 1o - Os artigos 27, 22, 23, 39, 40 e 4I da Lei 363/2073

passam a vJ-qorar com a seguinte redação:

SECRETARIA MUN]CIPAL DE AGRICULTURA

Art. 27- A Secretaria Municipal de Agricultura, tem como
objetivo promover programas educativos e de extensão rural-
integrado aos órgãos federais e estaduais que atuam na
área; dentro dos Iimites de competência municJ-pa1 como
elemento regulador e fiscalizador do abastecimento da
população.

Art. 22- Revogado.

Art. 23- A Secretaria Municipal de Agricultura é
constituida dos seguintes órgãos, sendo estes diretamente
subordinados ao respectivo titular:

1- Gabinete do Secretário de Agrj-cul-tura;
2- Departamento de Fornecimento Agropecuário e

Geração de Renda;

EL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ME]O AMBIENTE, TUR]SMO, INDUSTRIA E

couÉncro

Art. 39- A Secretaria Municipal- de Meio Ambiente, Turismo,
Indústria e Comércio, atuará no desenvol-vimento de
polÍticas públ-icas para a preservação ecoJ-ógica,
proporcionando a correta utilização dos recursos naturais
municipaj-s, desenvol-vendo ainda as seguintes ativÍdades:

I- Fiscalização ambiental- em todos os setores;
II- Participar da elaboração de normas técnicas para

a arborização urbana, bem como se responsabilizando de
desenvolver e administrar uma politica ambiental, embasada
na educaÇão ambiental-;

III- Ori-entar e emitir laudos e pareceres
técnicos em relação à questões como uso e parcelamento do
sol-o, instalação de empreendimentos que causem quaisquer
tipo de impactos ambientais, bem como aqueles que forem
explorar recursos naturais;

IV- Superintender a administração do pessoal
lotado no ôrgáo;

V- Desi-ncumbir-se de outras tarefas ou
atlvidades para o cumprimento de suas atribuições;

Vf- Supervisionar as ativldades técnicas e
administrativas dos órgãos subordinados.

Art. 40- É também de competência da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio promover o
desenvol-vimento das vocações )á existentes em nossa cidade,
motivando a dlversificação econômica, não deixando de
incentj-var o empreendedorismo natural, através da difusão
de novas indústrias e comerciais, competindo ainda:

I- fncentivar politicas com a geração de renda,
desenvolvendo atividades que envolvam a capacitação da
população para inserção no mercado de trabalho e
potencialização das atividades de turismo, planejamento e
execução de politicas públicas de geração de renda, e
captação de recursos para implementação dos programas e
proj etos;

II- Desempenhar atividades relativas ao
incentivo, ao desenvolvimento do municipio nos setores
industrial, comercial- e de prestação de serviços e
incentivo à exploração turistica;

III- Promover a regulamentação e util-ização dos
espaÇos púbIicos, e abastecimento da população, al-ém de
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estabelecer politicas de apoio e incentivo às micro e
pequenas empresas;

IV- Superintender a administração do pessoal
lotado no órgão;

V- Desincumbir-se de outras tarefas e atividades
necessárias para o cumprimento de suas atribuições;

vr- Supervisionar as atividades técnicas e
administrativas dos órgãos subordinados;

Art. 41,- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo,
fndústria e Comércio é constituida dos seguintes órgãos,
sendo estes diretamente subordinados ao respectivo titular:

l-- Gabinete do Secretário de Meio Ambiente,
Turismo, Indústrla e Comércio;

2- Departamento de Indústria e Comércio;
3- Depart.amento de Turismo;

Artigo 20 O Anexo f da Lei no. 363/2073 também fica
al-terado, passando a conter as novas denominaçÕes das
Secretarias descritas no artigo anterior.

S 1o- O cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente
descrito no Quadro da Secretaria Munlcipal- de Agricultura fica
extinto;

S 2o - Acrescenta-se ainda ao Quadro da Secretaria Municipal- de
Administração a seguj-nte função:

Artigo 3o As demais previsões da Lei no

inalteradas.
363/2013 permanecem

Parágrafo Únj-co - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposi-ções em contrário.

Santa Maria do

.rOSÉ

maio de 2017.

IRA

No de
Vagas

Denominação Simbolo

01 Assessor JurÍdico CC_2

Oeste,

Prefeito Municipal



Município de Santa Maria do Oeste
f,,Q

ESTADO DO PARANA
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Rua Jose de França Pereira, ns 10 - CEP.:85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Esn MATTvA DE r M pAcro o RçAru e rurÁnro-F r NANcE r R o oo4 I zoLT
(Lei Complementar n.e 101de 04 de maio de 2000)

1. DOS FATOS E DOS DISPOSITIVOS LEGAIS

A Procuradoria Jurídica do Município encaminha expediente ao

Departamento de Contabilidade solicitando estimativa de impacto orçamentário-financeiro
para a Criação de Cargo de Provimento em Comissão, na Estrutura Administrativa da

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-Pr.

Necessário a elaboração de estimativa de impacto orçamentário-
fínanceiro para atender o dispositivo da lei complementar 101/00 que determina:

Art. 76. A criação, expansão ou operfeiçoomento de açõo
governomentol que ocorrete oumento do despeso será ocompanhodo
de:

I - estimativo do impocto orçamentório-financeiro no exercício

em que devo entrar em vigor e nos dois subsequentes.

2. DOS CUSTOS DAS CONTRATAçÕES PRETENDTDAS

A tabela a seguir enumera cargos, remuneração, vagas e custo mensal
das contratações com a criação dos novos cargos, a saber:

TABELA 1

Dados expostos demonstram que o cargo criado na nova estrutura
administrativa do Município gera um custo mensal de RS 4.414,63 (quatro mil quatrocentos e
quatorze reais e sessenta e três centavos), já incluídos os encargos e as provisões de férias e
décimo terceiro salárío.

3. A S|TUAçÃO nrUnl

Último relatório da Despesa com Pessoal do Mês de Abril de 2Ot7
demonstra que o Município vem comprometendo 50,65% de sua receita corrente líquida com
Despesas com Pessoal. Assim, referido relatório está assim demonstrado:

il

Cargo Vagas Salário
Salário x

Vagas

Provisão
13s

Salárlo

Provisão
Férias

Provisão

U3 Férias
tNss
2lo/o

Custo
Mensal

ccz-
Assessor

Jurídico 01 3.143,33 3.143,33 26t,94 267,94 87,31 660,10 4.414,63
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)ut

Abril l2oL7
Despesa Total com Pessoal 13.370.067,60

Receita Corrente Líquida 26.395.518,54

% da Despesa Total 50,65%

Limite Máximo -54% 74.253.634,0L

Limite Prudencial - 5L,3% 13.540.952,31

Limite de Alerta - 48,6% L2.828.270,6t

TABELA 2

Se considerarmos a contratação do Cargo de Provimento em Comissão

previsto na estrutura da administração municipal para o mês de junho do corrente ano, assim,

para o ano de 20L7, definido pela lei como o ano em que entre em vigor a despesa, os custos a

serem adicionados às despesas de pessoal correspondem a sete meses, isto é, o valor de RS

4.4L4,63, resultado da TABELA 1, multiplicados por sete, cujo montante é de RS 30.902,41.

3.1DA CUMULATIVIDADE DAS DESPESAS COM PESSOAL

O cálculo para 2Ot7 é feito adicionando a despesa oriunda da Criação

do Cargo de Provimento em Comissão da Administração Municipal, no montante de RS

30.902,41(trinta mil novecentos e dois reais e quarenta e um centavos). A nova posição está

demonstrada na Tabela a seguir:

TABEIA 3

4. EXERCÍC|OS SEGUTNTES 2018 E 2019

Já se tem definido o valor mensal dos acréscimos resultante da Criação

de Cargo de Provimento em Comissão da Administração Municipal. O Cálculo do valor anual

Despesa Total com Pessoal - Abril/2017 13.370.067,60

Aplicação de 50% do índice (5,92%l 791.508,00
Despesa Total com Pessoal 14.161.575,60
Despesa Prevista para 2017 - Criação de 0t (um) Cargo de

Provimento em Comissão
30.902,4L

Recomposição Salarial Criação Cargo de Provimento em
Comissão - 6,28%

L.940,67

Recomposição Salarial 6,280/o (índice IPCA 2016) - Folha

Servidores
359.9r8,72

Total da Despesa Prevista para2OLT L4.554.337,4O
Receita Corrente Líouida - Abril 2017 26.395.618,54
Aplicação de 50% do índice (7,77%l 2.050.939,56
Receita Corrente Líouida 28.445.558,10
% da Despesa Total 5t,L6%
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obtêm-se multiplicando o resultado obtido na TABELA L por LZ (meses). Assim, o custo

estimado para 20L8 das contratações pretendidas será de RS 4.414,63 x 72 = RS 52.975,56.

Portanto, o custo anual é de R$ 52.975,56.

4.1 METODOTOGTA DA PROJEçÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL E RCL

Para projeção da Receíta Corrente Líquida e das despesas com pessoal

para os exercícios financeiros de 2018 e 2019, utilizou-se a evolução dos sete últimos

exercícios, que trouxe o seguinte resultado:

TABETA 4

EXERCÍclO RCL EVOTUçÃO
DESPESA

PESSOAT
EVOLUçÃO

2009 10.330.029,42 5.000.120,04

2010 72.547.772,09 21,460/o 6.383.877,49 27,670/o

20TL 17.061.759,15 35,97% 7.8L2.373,26 22,37%

20L2 18.158.921,78 6,43% 8.829.454,83 L3,OL%

20L3 20,239.950,19 6,Ogyo 9.768.920,60 LO,64%

20L4 23.574.099,84 t6,47o/o 11.981.805,19 22,65%

2015 24.783.343,67 5,t2% 12.998.608,90 8,48yo

20t6 22.648.4L5,4L -8,6r% 73.527.462,20 4,06%

SOMA 82,930/o SOMA 108,88%

MÉDIA ARITMÉTIcA LL,85%
MÉDIA

ARTTMÉTICA
L5,55%

1

Por medida de precaução, aplicamos

aritmética de evolução dos últimos sete exercícios, calculados na

de 2018, o quadro deverá apresentar os seguintes valores:

TABEI.A 5

50% do índice da média

Tabela 4, e, para o exercício

2018

Despesa Total com Pessoal (TABELA 3) t4.554.337,40
Aplicação de 50% do índice da Tabela 4 (5,92%l 86L.6L6,77
Acréscimo da Criacão do Carso em Comissão 52.975,56
Despesa Total com Pessoal L5.468.929,7t
Receita Corrente Líquida (TABELA 3) 28.446.558,10

Aplicação de 50% do índice da Tabela 4 (7,77).% 2.2LO.297,56

Receita Corrente Líquida 30.656.855,66

% da Despesa Total 50,46%
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,6 
),

2019

Despesa Total com Pessoal (TABELA 5) L5.468.929.73

Aplicação de 50% do índice da Tabela 4 (5,92%l 9L5.760,64

Despesa Total com Pessoal 16.384.690,37

Receita Corrente Líquida (TABELA 5) 30.656.855,66

Aplicação de 50% do índice da Tabela 4 (7,77%l 2.382.037,69

Receita Corrente Líquida 33.038.893,35

% da Despesa Total 49,59%

TABELA 5

coNcLUsÃo

Ultimo relatório RGF publicado referente 2e Semestre de 2016

demonstra que o Município comprometeu 59,73Yo de sua receita corrente líquida com

Despesas com Pessoal. Nesta condição, o Município tinha dois quadrimestres para retornar

ao limite, sendo que o excesso já foi reduzido no primeiro quadrimestre.

Os cálculos demonstram que as despesas com pessoal não entrarão no

limite prudencial, não ultrapassando o percentual de 51,30%.

Ante o exposto, pela POSSIBILIDADE de Criação de Cargo de

Provimento em Comissão na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Santa Maria

do Oeste-Pr.

É o Parecer.

Santa Maria do Oeste, 18 de maio de 2017.

Marcia
Contadora
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MUNTCIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL . CONSOLIDADO

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

oRçAMENTO FTSCAL E DA SEGURIDADE SOCTAL

MA|O/2016 A ABR!U2oí7

F!
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inclso l, alinsa 'a")

DESPESA BRUÍA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Possoal lnativo e Psn6ionistas

Outrâs Despssas de Pessoal Oecoronies d€ Contrstos de Tercoirlzaçâo (aí. 18, §1" da LRF)

Outras o€spesas dE Pessoal oeclrrsntês de Conlratos de Tsrceirização (exceto elemento 34)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1'do 8í. 19 dâ LRF) (ll)

lndenizaÉes poÍ Oomissão 6 lnc€nüvos à Oêmissão Voluntária

Decorentes de Dêcisâo Judicial

Despesas de Exercícios Antorior€s

lnativos e Pensionistag @m R€cuÍss Vinculados

lnstruÉo NoÍmativa TCSPR 56/2011

Pensionistas

IRRF

DESPESA LlQUloA COM PESSOAL (lll) = (l - ll) - lN 56 rcEr'PR

RECEITA CORRENTE LIOUIDA. RCL (V)

LIMITE MAXIMO (lncisos l, ll e lll, aÍt. 20 da LRF) - 54olo

LIMITE PRUDENCIAL único do aít. 22 da LRF) - 51,3olo

LIMITE DE ALERTA (inciso ll do § '1o do arr. 59 de LRF) - 48,6%

JOSE REINOLDO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

Páglna: 1 /

64.E01,00

1.00

0,00

0,00

64.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64.801,00

26.395.618,54

RENATA ORLEANE CARVALHO

CONTROLE INTERNO052.904/O-1

í3.369.937
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Para Comissão de Justiça e Redação

Conforme análise preliminar do projeto ne 1L/2OL7, solicito esclarecimento de como

ficará a estrutura administrativa da nova secretaria a ser criada de Meio Ambiente, Turismo,

lndustria e Comércio.

Nota-se que o mesmo projeto possui três finalidades: Extinção de uma secretaria

municipal, criação de secretaria municipal e criação de um cargo público. Desta maneira o

projeto torna-se confuso, pois abrange três finalidades distintas. Solicito a apreciação do

executivo o desmembramento em pelo menos dois projetos, para que possa tornar os projetos

mais específicos dentro de suas finalidades e para que haja uma melhor apreciação por parte

dos nobres vereadores.

Santa Maria do Oeste, 29 de maio de 20L7.

Vereador e Justiça e Redação
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coMrssAo DE JUsTrçA E REDAçAO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI No 011./2017 DE AUTORTA DO

EXECUTIVO MUNICIPAL. SÚTUUU: ALTERA A LEI N.9 36312OL3 E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

OL1./2017, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalidade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões,22de maio de20L7.

José Valdivino Gomes
Secretário

Melo
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coMrssÃo or F|NANçAS E oRçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEt No 011/2017 DE AUTORTA DO

EXECUTIVO MUNICIPAL. SÚTUUU: ALTERA A LEI N.9 363120L3 E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

071,/2017, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse Poder

Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as

normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta

Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Finanças e

Orçamento.

Sala das Comissões,22 de maio de 2017.

José Valdivino Gomes

Secretário

Étio

Membro



C*m*m*. mUmtCIF*.U pU S*Wr*. m*ru*. OO OgSfU - pR 
r

CN PJ : 95.684.58510001 -12
Rua: Alexandre Kordiak, 87 - centro - Santa Maria do Oeste - Pr, CEP: 85230-000

Fone/Fax: (042) 3644 112913644 114913644 1363
secretaria@ camarasantamariadooeste. p r. qov. b r

Ne 0Lt/2017

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO

REGTME DETRAMTTAÇÃo: f *o*ro, E uRGENTE

SUMULA: "ALTERA A LEI N9 363/2013 T OÁ OUTNAS PROVIDÊNCIAS".

MATERTA LIDA No ExpEDTENTE DA MEsA E ENcAMTNHADA Às corurssÕes pRRe

PARECERES:

SALA DE SESSÃO, EM22lOs/20L7

3e Discussão e Votação

IXnp,"orroo [-l*.1",,r0o

vorRçÃo eoR: 0oçrmrWrlO-

sala das sessões, em Oca Ob'k{r

úucn DrscussÃo E vorAçÃo

[-] Rp,.ourdo l-l *"1",,.0o

VOTAçÃO POR: Sala das Sessões, em :

Secretário

1e Discussão e Votação

lKl Rp,"ou.oo l-l *.1.,,.0o

vorAçÃo Po n : [Jmaml',rnr'.JP\Â

Sala das Sessões, em ' eA-ú 5- Xl

2e Discussão e Votação

XI np.or.ao l-l *"y.,.roo

Sala das Sessões, "^, OÓ-C6 -



PRIf[; i-';,'';ft b1 r,'Ni Ci, Â"

Santa Mariado0este
RUA TOSE DE FRANçA PEREIRA, N'10. cEP:85.230.000 - FoNE/FAX: (0a2) !óaí.135,
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SUMUI.À:

363 / 20t3

AItera
ê

Lei no.

ouLras

a

dá

providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR,
APROVOU e EU PREFE]TO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
ESTADO DO eAnAUÁ, no uso de suas atribuiçÕes conferidas na Lei
Orgânica deste MunÍcipio em Artigo 62, sanciono a seguinte
LEI:

Àrtigo 10 - Os artigos 27, 22, 23, 39, 40 e 4L da Lei 363/2013

passam a vigorar com a seguint.e redação:

SECRETAR]A MUNICIPAL DE AGR]CULTURA

Art. 2l- A Secretaria Municipal de Agricultura, tem como
objetivo promover programas educativos e de extensão rural
integrado âos órgãos federais e estaduais que atuam na
área; dentro dos limites de competência municipal- como
elemento regulador e fiscali-zador do abastecimento da
população.

Art. 22-- Revogado.

Art. 23- A Secretaria Municipal de Agricultura é
constituida dos seguintes orgãos, sendo estes diretamente
subordinados ao respect j-vo titular:

1- Gabinete do Secretário de Agricul-tura;
2- Departamento de Fornecimento Agropecuário e

Geração de Renda;

PUBLICAUU , -0 I-.
r-^r. ?o#tti" du C,iúlc"&d<

m3[ ,o[ ,l? U.F43
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SECRETARTA MUNrcrpAL DE MEro AMBTENTE, TURrsMo, ruoúsrRta e
coiuÉRcro

Art. 39- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Turismo,
Indústria e Comércio, atuara nô desenvolvimento de
politicas publicas para a preservação ecológica,
proporcionando a correta utilização dos recursos naturaÍs
municipais, desenvolvendo ainda as segui-ntes atividades:

I- Fiscalização ambiental- em todos os setoresi
II- Partlcipar da elaboração de normas técnicas para

a arborização urbana, bem como se responsabilizando de
desenvol-ver e administrar uma politica ambiental, embasada
na educação ambient.al;

I I I- Orientar e emitir l-audos e pareceres
técnicos em relação à questÕes como uso e parcelamento do
so1o, instalação de empreendimentos que causem quaisquer
tipo de impactos ambientais, bem como aqueles que forem
explorar recursos naturaisi

IV- Superintender a administração do pessoal
lotado no órgão;

V- Desincumbir-se de outras tarefas
atividades para o cumprimento de suas atribuiçÕes,'

VI- Supervisionar as atividades técnicas
administrativas dos órgãos subordinados.

Art. 40- É também de competência da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio promover o
desenvolvimento das vocações )á existentes em nossa cidade,
motivando a diversi-ficação econômica, não deixando de
incentivar o empreendedorismo natural, através da difusão
de novas indústrias e comerciais, competindo ainda:

I- fncentivar politicas com a geração de renda,
desenvolvendo atividades gue envolvam a capacitação da
população para inserção no mercado de trabalho e
potencialização das atividades de turismo, planejamento e
execução de politicas públicas de geração de renda, e

captação de recursos para implementaÇão dos programas e
proj etos;

II- Desempenhar at ividades relat ivas ao
incentivo, ao desenvofvimento do municÍpio nos setores
industrial, comercial e de prestação de serviços e

incentivo à exploração turistica;
III- Promover a regulamentaÇão e utillzação dos

espaÇos púb1icos, e abastecimento da populaÇão, aIém de

ou

/,



PRE Í:E ITU 3 A ful UT{ÍC$PAi-

knta Mariado0este
RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N'10. CEP:85.210.000. roNE/FAx; (0a2) 3ô,11.1359

estabelecer politicas de apoio
pequenas empresas;

IV- Superintender a
lotado no órgão;

e incentivo às micro e

l1

administração do pessoal

V- Desincumbir-se de outras tarefas e atividades
necessárj-as para o cumprj-mento de suas atribuj-çÕes;

VI_ Supervisionar as atividades técnicas e
administrativas dos órgãos subordinados;

Art. 4L- A Secretaria Municipal- de Meio Ambiente, Turismo,
Indústria e Comércio é constituida dos seguintes órgãos,
sendo estes diretamente subordinados ao respectivo titular:

1- Gabinete do Secretário de Meio Ambiente,
Turismo, Indústria e Comércio;

2- Departamento de Indústrra e Comércio;
3- Departamento de Turismo;

Artigo 2o - O Anexo I da Lei no. 363/2013 também fica
alterado, passando a conter as novas denominações das
Secretarias descritas no artigo anterior.

§ 1o- O cargo de Diretor do Departamento de Meio Ambiente
descrito no Quadro da Secret,arj-a Municipal de Agricultura fica
extinto;

§ 2o- Acrescenta*se ainda ao Quadro da Secretaria Municipal de
Administração a seguinte função:

Artigo 3o - As demai-s previsões da Lei no. 363/2013 permanecem

inalteradas.
Parágrafo Unico - Esta

publicação, revogadas as

Santa Maria do

JOSE

em vigor na data de sua

em contrário.
Iei entrará
disposiçÕes

Oeste, em 07 dej

No de
Vagas

Carga
Horária
Semanal

Denominação Simbolo

01 20 Hrs Assessor Juridico CC_2

PTJHICAÚO

Prefeito Municipal

unho de 2017,
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PROJETO DE LEI OOSI2OIT

súwtula: »rspôn soBRE A cnr.lçÃo DA SEcRETARTA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, NA ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
MARIA DO OESTE E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.P& JOSE REINOLDO
OLMIRA, no uso de suas atribuições legais que me são conferidas conforme artigo 62 da Lei
Orgânica Municipal, submete à apreciação da Egrégia Câmara Municipal de Vereadores o seguinte:

Capítulo I
DAS DrsPosrçôrs PRELTMTNARES

Art. 1o Fica criada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com a finalidade de coordenar as atividades e

todas as ações ambientais, desde a educação ambiental até o completo conhole jurídico ambiental, bem como
todas as atividades de licenciamento ambiental.

Capítulo II

SEÇÃO I
DA ESTRUTT'RA ORGAI\IZACIONAL DA SECRETARIA

^rt.2o 
A estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente compreende:

I - Secretrário Municipal de Meio-ambiente;

II - Chefe de Gabinete da Secretrária Municipal de Meio ambiente;

III - Diretor de departamento de Meio ambiente e Recursos Hídricos;

lV- Diretor de Licenciamento e Fiscalização Ambiental;

V - Chefe de divisão;

VI- Chefe de seção;
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spÇÃo rr

DA cRrAÇÃo nn cARcos

Art. 3" Para atender a estrutura da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ficam criados os seguintes
cargos de provimento em comissão:

snçÃo ur
DAS ATRrBurçÕns DA SECRETARTA

Art. 4" Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente as seguintes atribuições:

I - executar, direta e indiretamente, a Política Ambiental do Município de Santa Maria do Oeste;

II - coordenar ações, executar planos, programas, projetos e atividades de preservação e recuperação ambiental;

III - estudar, definir e expedir norÍnas técnicas legais e procedimentos, visando a proteção ambiental do

Município;

IV - identificar, implantar e administrar unidades de conservação e outras áreas protegidas, visando a
conservação de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses

ecológicos, estabelecendo normas a serem observadas nessas áreas;

V - estabelecer diretrizes específicas paÍa a preservação e recuperação dos mananciais e participar da

elaboração de planos de ocupação de áreas de drenagem de bacias e sub-bacias hidrográficas;

VI - assessorar a Administração Pública Municipal na elaboração e revisão de planejamento local, quanto a

aspectos ambientais, controle da poluição, expansão urbana e propostas para a criação de novas unidades de

conservação e de outras iáreas protegidas;

VII - participar do zoneamento, saneamento ambiental e de outras atividades de uso e ocupação do solo;

No vagas Cargo Símbolo Carga. Horaria

01
Secretário Municipal de Meio Ambiente

AG
40 hrs

0l
Chefe de Gabinete do Secretário Municipal de Meio ambiente

CC2
40 hrs

0l
Diretor departamento de Meio ambiente e Recursos Hídricos

CC4
40 hrs

01 Diretor de Departamento Licenciamento e Fiscalização
Ambiental

cc4
40 hrs

01
Chefe de divisão

CC5
40 hrs

01
Chefe de seção

CC6
40 hrs
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VIII - aprovar e fiscalizar a implantação de regiões, setores e instalações para fins industriais e parcelamento
de qualquer nai)reza, bem como quaisquer atividades que utilizem recursos ambientais renováveis e não
renováveis;

IX - autorizar, de acordo com a legislação vigente, o corte e a exploração racional ou quaisquer outras
alterações de cobertura vegetal nativa, primitiva ou regenerada;

X - exercer a Vigilância Municipal e o poder de polícia;

X[ - promover, em conjunto com os demais órgãos competentes o controle da utilização, aÍmazenamento e

transporte de produtos perigosos;

XII - participar da promoção de medidas adequadas à preservação do patrimônio arquitetônico, urbanístico,
paisagístico, histórico, cultural e arqueológico;

XIII - implantar e operar o sistema de monitoramento ambiental;

XIV - autorizar sem prejuízo de outras licenças cabíveis, o cadastramento e a exploração de recursos minerais;

XV - diagnosticar, acompanhar e controlar a qualidade do Meio Ambiente;

XVI - prevenir, combater e controlar a poluição em todas as suas formas;

XVU - elaborar e alterar o Plano Ambiental do Município;

XVII - executar atividades de implantação das praças, parques e jardins do Município, bem como o plantio
de mudas nas demais áreas públicas do Município;

XIX - treinar pessoal para o exercício de funções inerentes a uma area de atuação;

XX - acompanhar e analisar os estudos de impacto ambiental e análise de risco, das atividades que venham a

se instalar no Município;

XXI - conceder licenciamento ambiental para a instalação das atividades socioeconômica utilizadores de

recursos ambientais;

XXII - implantar sistema de documentação e informática, bem como os serviços de estatísticas, cartografia
básica e temática e de editoração técnica relativa ao Meio Ambiente;

XXII - promover a identificação e o mapeamento das áreas críticas de poluição e as ambientalmente frágeis,

visando o correto manejo das mesmas;

XXIV - elaborar anualmente o Relatório de Qualidade do Meio Ambiente de Santa Maria do Oeste,

encaminhando-o para apreciação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e procedendo, após, a sua

divulgação;

XXV - exigir Estudo de Impacto Ambiental (EIA) para implantação de atividades socioeconômica, pesquisas,

difusão e implantação de tecnologias, de acordo com a legislação vigente;
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XXVI - propor, implementar e acompanhar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, os
programas de Educação Ambiental para o Município;

XXVI - promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um programa permanente de
formação e mobilização para a defesa do Meio Ambiente;

XXVil - manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa e de atuação na proteção do Meio
Ambiente;

XXIX - convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos da legislação vigente;

XXX - propor e acompanhar a recuperação dos arroios e matas ciliares;

XXXI - elaboração de projetos, visando captação de recursos externos para ações ambientais na cidade;

XXKI - proteger e promover a melhoria de qualidade e o aumento de capacidade de suprimento dos corpos
de água superÍiciais e subterrâneas, com especial atenção para as áreas de nascentes, os banhados, córregos,
as bacias de retardo, os estuários e outras relevantes paÍa a manutenção dos ciclos biológicos;

XXXII - executar outras atividades compatíveis com as suas finalidades.

Parágrafo Único - As atribuições previstas não excluem outras necessárias à protegão ambiental e serão
exercidas sem prejuízo de outros órgãos ou entidades competentes.

SEÇAO rV

DAS ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO

Art.5o O Secretário Municipal de Meio Ambiente tem as seguintes atribuições:

I - cumprir e fazer cumprir atribuições da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

II - planejar, coordenar e controlar as atividades da Secretaria;

III - representar a Secretaria no âmbito da sua atuação;

IV - encaminhar, ao Chefe do Executivo Municipal, as solicitações de recursos, humanos e materiais,
necessários para as atividades da Secretaria;

V - emitir relatórios periódicos e/ou extraordinrários das atividades, encaminhando-os ao Chefe do Executivo
Municipal, bem como a outros setores interessados;

VI - analisar, com os demais responsáveis pelo Poder Executivo, os relatórios de interesse comum, orientando
na execução dos planos do seu campo de atuação;

YII- zelar pela boa aplicação dos recursos postos à disposição da Secretaria, evitando o desperdício;

V[[[ - encaminhar, anualmente, a previsão orçamentráriapara fins de programação geral da Prefeitura;
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lX - promover o permanente diagnóstico da qualidade ambiental do Município, adotando as medidas
preventivas e corretivas julgadas adequadas;

X - interagir com as diversas iíreas da administração municipal, visando implementar as políticas de proteção
ambiental no planejamento urbano, na expansão das atividades socioeconômicas, setor de obras, habitação,
saúde, educação, etc.;

XI - estudar e avaliar, de forma permanente, novas tecnologias que visem aprimorar o tratamento de resíduos

sólidos, líquidos e gasosos, procurando, assim, minimizar o impacto ambiental;

XII - supervisionar o desempenho dos servidores sob sua égide, adotando as medidas corretivas eventualmente
necessiírias;

XIII - decidir, em segundo grau, sobre os recursos encaminhados referentes aplicação de penalidades pela área

de fiscalização;

XIV - propor acordos e convênios com outras entidades, no campo de atuação da Secretaria;

XV - planejar, coordenar e controlar as atividades administrativas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
especificamente relacionadas aos recursos humanos, materiais e serviços gerais e financeiros;

XVI - elaborar propostas orçamentárias da Secretaria, submetendo-a aos canais competentes, e depois de

aprovadas, promover seu acompanhamento, controle e avaliação de sua execução, propondo os ajustes

necessarios;

XVII - controlar os bens móveis e imóveis e manutenção do cadastro dos mesmos pertencentes à Secretaria;

XVm - acompanhar quadro de lotação de pessoal, propondo a adequação do mesmo às necessidades do

serviço;

XIX - fiscalizar o cumprimento do horrário dos servidores lotado na Secretaria, comunicando eventuais falhas;

XX - acompanhar o desempenho das entidades contratadas para realizar atividades no âmbito da Secretaria,

especialmente para reciclagem do lixo;

XXI - elaborar proposta para compor o quadro das necessidades de recursos humanos e materiais, necessiirios

à Secretaria, submetendo-a aos órgãos superiores com as devidasjustificativas;

XXII - acompanhar em conjunto com os demais setores, o desempenho dos servidores lotados na Secretaria,

alertando para eventuais problemas;

XXm - emitir requisições de matéria permanente ou de consumo necessário para o atendimento dos serviços,

encaminhando-as para a Secretaria de Compras;

XXIV - gerir o adiantamento para despesas miúdas e de pronto atendimento no lavor a ser determinado pela

Administração Municipal;

XXV - encamiúar mensalmente, à Secretaria Municipal de Administração, as informações necessárias para a

elaboração da folha de pagamento;

XXVI - manter serviço de protocolo, registrando as entradas e saídas de documentos;
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XXVII - manter serviço de atendimento àqueles que demandam à Secretaria, quer pessoalmente, quer por
telefone ou correio, efetuando, sempre que conveniente, os desvios registrados;

XXVIII - controlar o estoque de material de consumo, providenciando na reposição sempre que necessário;

XXIX - providenciar o treinamento dos servidores do setor, visando sua melhor qualificação funcional;

XXX - prover e fazer cumprir a manutenção das dependências da Secretaria sempre limpas e asseadas;

XX)(I - realizar reuniões periódicas;

XXXII - exercer o poder de polícia em relação a atividades causadoras de poluições atmosféricas, hídricas,
sonoras e do solo, à mineração, ao desmatamento, aos resíduos tóxicos e impor multas, embargos, apreensões,

restrições para o funcionamento, interdições, demolições e demais sanções administrativas estabelecidas em

Lei;

XXXIII - decidir sobre os recursos impetrados em relação a sanções adminishativas aplicadas;

sEÇÃo v
DAS ATRIBTIIÇÕES DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE

CONTROLE AMBIENTAL

Art.6'O Departamento de Licenciamento e Fiscalizaçáo de Controle Ambiental tem as seguintes atribuições:

I - responsável pelo equilíbrio ambiental no Município;

II - licenciamento e fiscalização de atividades de Impacto Ambiental;

III - controle das emissões dos efluentes e da disposição de resíduos sólidos;

lV - manter acordos operacionais com Universidades, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros, entre ouhas
instituições afins;

V - responsável pela aplicação das leis ambientais em vigor;

VI - planejar, coordenar e conholar as atividades de pesquisa, proteção, fiscalização das condições do Meio
Ambiente;

VII - promover o monitoramento dos recursos ambientais, emitindo relatórios;

VIII - manter suporte técnico e operacional nas atividades relativas ao licenciamento ambiental, expedindo as

respectivas licenças;

IX - aplicar multas legalmente previstas, estipulando os valores segundo a gravidade das infrações;

X - examinar e decidir, em primeiro grau, sobre recursos impetrados contra as multas aplicadas;
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XI - fiscalizar a implantação, bem como a atuação dos empreendimentos industriais, comerciais e de serviços
no que tange a proteção ambiental, fazendo cumprir os dispositivos legais quanto à proteção ambiental;

XII - elaborar plano de ação do setor, subsidiando a chefia imediata na formulação dos orçamentos - programas
anuais;

XIII - desenvolver pesquisas e estudos visando atingir tecnologias que possibilitem aprimorar o manejo dos
recursos naturais;

XIV - zelar pelo patrimônio colocado à sua disposição;

XV - propor treinamento da equipe sempre que tal sentir que necessário ao melhoramento de desempenho

funcional;

XVI - prestar contas, sistematicamente, ao Secretário Municipal, dos trabalhos e fatos relevantes ocorridos no

setor; e

XVII - monitorar a qualidade dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos municipais.

sEÇÃo vr
DAS ATRIBUIÇÕES DA DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE

Art,7'O Departamento do Meio Ambiente tem as seguintes atribuições:

I - conservação de parques, praças e verdes na cidade;

II - desenvolver plano de Arborização Urbana;

III - minimizar os conflitos que ocoÍrem entre a arborização urbana e os instrumentos de urbanização;

lV - desenvolver campanhas de educação sobre arborização e conservação;

V - conhecer e identificar os recursos de flora e fauna do Município vulnerável e com risco de extinção;

VI - elaborar legislação de proteção;

VII - ampliar as unidades de conservação com áreas de preservação;

VIII - qualificar os funcionários do setor e em procedimento de atendimento do público, agilizando
requerimento e solicitações;

lX - plantio de iírvores nos espaços públicos, rua, átrea

quantidade de espécies a serem plantadas anualmente;
verde, levantamento dos espaços livres para plantio,

X - ajardinamento das praças e jardins, quanto a flores, grama, limpeza e conservação daquele espaço;
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XI - fazer projeto, no início do ano, para arborização da Cidade, planejando os diversos plantios e providenciar
a compra das mudas, que serão executadas a partir de maio;

XII - administrar as Áreas de Proteção Ambiental;

XIII - planejar, coordenar e controlar, com consonância com o Secretário Municipal, as atividades de Educação
Ambiental;

XtV - promover, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e de Esportes, campaúas e projetos
educativos, colaborando na permanente formação e mobilização para defesa do meio ambiente e melhor
qualidade de vida;

XV - incentivar a integração de jovens na participação de projetos, bem como na pefinanente defesa do meio
ambiente, despertando a consciência ecológica;

XVI - representar o Município junto aos órgãos ou entidades que desenvolvam projetos ambientais
educacionais, principalmente quando se tratar de projetos a serem desenvolvidos que envolva os municípios
integrantes da Bacia Hidrográfica;

XVII - promover a integração dos membros da rede municipal de Educação Ambiental;

XVm - responsável conjuntamente com a Secretaria Municipal de Educação pelo trabalho de educação
ambiental nas escolas e outros locais e pela confecção e publicação de material educativo e informativo sobre
meio ambiente;

XIX - atuar em parceria com as escolas e entidades em projetos a atividades relacionadas no meio ambiente e

cidadania;

XX - promover encontros, seminários, Íórum de discussão que envolva o tema meio ambiente;

XXI - sensibillzar paraa criação de comportamentos e atitudes compatíveis com o modelo de desenvolvimento
ecologicamente sustentável;

XXII - analisar e preparar
selecionando e repassando

XXII - definir junto ao Secretário Municipal datas de eventos, acertando os detalhes com os representantes
das demais entidades envolvidas;

XXIV - prestar apoio ao Departamento Técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente na formulação e

execução das campanhas educacionais inerentes às problemáticas ambientais municipais;

XXV - atualizar-se permanentemente quanto aos novos procedimentos e editos legislativos relacionados à
proteção ambiental; e

XXVI - zelar pelo patrimônio colocado à sua disposição.

o
à

material informativo e bibliográfico sobre questões de meio ambiente,
equipe os conteúdos destinados ao apoio dos projetos educacionais;
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snÇÃo vrr
DAs ATRrnurÇôns Do DErARTAMENTo DE RncuRsos nÍonrcos

Art. 8" O Departamento de Recursos Hídricos tem as seguintes atribuições:

I - conservação de nascentes, córregos, canais, rios e riachos na cidade;

II - desenvolver campanhas de educação para minimizar a poluição dos corpos de água superficiais;

III - coúecer e identificar os recursos hídricos do Município vulnerável e com risco de poluição e degradação;

lV - qualificar os funcionários do setor e em procedimento de atendimento do público, agilizando requerimento
e solicitações;

Y - fazer projeto visando a capitação de recursos externos, para proteger e promover a melhoria de qualidade
e aumento da capacidade de suprimento dos corpos de água superficiais e subterrâneas;

VI - auxiliar, planejar, coordenar e controlar, com consonância com o Secretário Municipal, as atividades de
ârea;

VII - promover encontros, seminários, fórum de discussão que envolva o tema recursos hídricos

VIII - atualizar-se permanentemente quanto aos novos procedimentos e editos legislativos relacionados à
proteção ambiental; e

IX - zelar pelo patrimônio colocado à sua disposição.

Capítulo III
DO FI]I{DO MTINICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESEI\"VOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Art. 9'O Fundo Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, criado pela Lei no42ll20l5,
deixa de ser vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, ficando vinculado à Secretaria
Municipal de Meio Ambiente.

Parágrafo Único - O Fundo Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável será administrado e

coordenado, respeitadas as competências do Conselho do respectivo Fundo, pelo Secretário Municipal de Meio
Ambiente.

Capítulo IV

DA§ DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente passa a denominar-se Secretaria Municipal
de Agricultura alterando aLei363/2013 conforme o anexo I, com o novo quadro de cargos.
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Aú. 11 - Fica transferida da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura os departamentos
de Meio Ambiente e seus acervos para a estrutura organizacional básica da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente.

Art.12 - Os vencimentos e a revisão geral anual dos cargos constantes no Art. 3o, da presente lei, serão os

mesmos estabelecidos na Lei 36312013, e acontecerá na mesma data e sem distinção de índice.

Art. 13 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente, suplementadas opoúunamente, se necessrírio.

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em conkário.

Santa Maria do Oeste, 24 demarco de2017.

JOSE
PRET'EITO MT]NICIPAL

/'



PREFEITURA MUT{ICIPAL

Santa Maria do Oste
UA ,OSE DE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP: 85.230-000 - FONE,FAX: (042) 3ó,1,1-1359

JUSTIFICATIVA CNT,q.ÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES:

A questão ambiental se constitui, na atualidade, em diretriz norteadora da política

municipal, estabelecendo relação transversal com diversas atividades fins do Município,

especialmente, nas iíreas da saúde, desenvolvimento econômico, assistência social e planejamento

urbano e rural.

Nesta conjuntura, os municípios passaram a desempeúar papel fundamental na gestão

ambiental, municipalizando o licenciamento ambiental, estabelecendo regramentos adequados à

realidade de cada ente federado, através de estruturas dinâmicas representativas na forma de

Conselhos Municipais de Meio Ambiente e estruturação técnica das Prefeituras.

O Município de Santa Maria do Oeste PR, atento às questões ambientais, instituiu o Fundo

Municipal de Meio Ambiente, deÍinindo as diretrizes básicas para a política municipal de meio

ambiente.

Conforme se verifica, todas as condições estão ofertadas para um avanço no plano ambiental

com a criação da Secretária Municipal de Meio Ambiente, tendo o objetivo de planejar, coordenar e

executar as políticas ambientais do Município, definidas pela Leírf42112015 pelo Fundo Municipal

de Meio Ambiente.

Através da criação da Secretária de Meio Ambiente, estará o Município cumprindo uma

etapa importante para a busca da municipalizaçáo do licenciamento ambiental das atividades de

impacto local, proporcionando maior frscalização e agilidade nos licenciamentos ambientais,

interagindo o Poder Público local nas ações cotidianas da sociedade, buscando solucionar os conflitos

ambientais que hoje são atribuições do órgão ambiental estadual.

Ademais, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente encontra-se com dotação orçamentiíria

suficiente, com base nos documentos em anexo, não excedendo os limites prudenciais de funcionários

e valores de custo anual, sendo necessária a criação da mesma devido as exigências dos órgãos

Estaduais e Federais;
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Pelas razões expostas, a aprovagão de legislação que cria a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente é medida que vai ao encontro dos avanços já alcançados pelo Município naáreaambiental,

impondo-se como alternativa as deficiências identificadas na gestão ambiental no Município de Santa

Maria do Oeste.

À consideração e votação dos Senhores Vereadores!

JOSE REIN
PREF'EIRO MUNICIPAL

fr
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ANEXO I

Alteração da Estrutura da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Quadro de Cargos Original da Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, conforme a Lei
36312013:

Quadro de Cargos abaixo demonstrado da Secretaria Municipal da Agricultura, que entrará em vigor
a partir da sua alteração:

Santa Maria do Oeste, 24 deMarço de2017.

JOSE RE

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

N.o Vagas C. HOR DENOMINAÇÃO SIMBOLO

01 4OI{RS Chefe de Gabinete do Secretario Municipal de Agricultura e

meio ambiente
CC-3

0l 4OHRS Diretor Departamento de fomento e agropecuário e geração

de renda
CC-4

01 4OHRS Diretor do departamento de meio ambiente CC-4

02 4OI{RS Chefe de divisão CC.5

0l 4OI{RS Chefe de secão CC-6

ORGÃO: SECRETARIA MUNTCIPAL DE AGRICULTURA

N.o Vagas C. HOR DENOMINAÇÃO SIMBOLO

01 4OI{RS Chefe de Gabinete do Secretário Municipal de Asricultura CC-3

01 4OI{RS Diretor Departamento de fomento e agropecurârio e geruçáo

de renda
CC-4

02 4OHRS Chefe de divisão CC-5

0r 4OI{RS Chefe de seção CC-6

PREFEITO MI]NICIPAL
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Esn MATTvA DE r M pAcro oRçAM E NTÁRro-Ft NAN cEr Ro oozl zotl
(Lei Complementar n.e 101 de 04 de maio de 2000)

1. DOS FATOS E DOS DISPOSITIVOS LEGAIS

A Procuradoria Jurídica do Município encaminha expediente ao

Departamento de Contabilidade solicitando estimativa de impacto orçamentário-financeiro
para a Criação de Cargos de Provimento em Comissão decorrentes da criação da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Santa

Maria do Oeste-Pr.

Necessário a elaboração de estimativa de impacto orçamentário-
financeiro para atender o dispositivo da lei complementar 101/00 que determina:

Art. 76. A criação, expansdo ou aperfeiçoamento de oçdo
governomentolque ocorrete aumento da despeso será acompanhodo
de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que devo entror em vigor e nos dois subsequentes.

2. DOS CUSTOS DAS CONTRATAçÔES PRETENDTDAS

A tabela a seguir enumera cargos, remuneração, vagas e custo mensal
das contratações com a criação dos novos cargos, a saber:

TABETA 1

Cargo Vagas Salário
Salário x

Vagas

Provisão
13e

Salário
Provisão

Férias
Provisão
Ll3 Férias

INSS

2L%

Custo
Mensal

Secretário Municipal de
Meio Ambiente 01 4.423,95 4.423,95 368,66 368,66 t22,89 929,03 6.2t3,19
Chefe de Gabinete do
Secretário Municipal de
Meio Ambiente 01 3.143,33 3.143,33 261,94 261,94 87,37 660,10 4.4L4,63
Diretor Departamento
de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos 01 1.804.50 1.804,50 150,38 150,38 50,13 378,95 2.534.32

Diretor Departamento
Licenciamento e

Fiscalizacão Ambiental 01 1.804.s0 1.804.s0 150,38 1s0,38 s0.13 378,95 2.534,32

Chefe de Divisão 01 L.4s5.24 !.4ss.24 721.27 72L,27 40.42 30s,60 2.043,80

Chefe de Secão 01 7.L64,79 L.L64,19 97,02 97,O2 32,34 244,48 1.63s,04

Total 06 t3.795,7L t3.795,71 1.149,64 1.L49,64 389,21 2.897,L0 19.375,31
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Dados expostos demonstram que os cargos criados na nova estrutura
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente geram um custo mensal de R$ 19.375,31
(dezenove mi! trezentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos), já incluídos os

encargos e as provisões de férias e décimo terceiro salário.

3. A SITUAçÃO nrUnl

Último relatório da Despesa com Pessoal referente le Bimestre de

2017 demonstra que o Município vem comprometendo 57,25% de sua receita corrente líquida

com Despesas com Pessoal. Assim, referido relatório está assim demonstrado:

TABELA 2

Se considerarmos a contratação de todos os Cargos de Provimento em

Comissão previstos na estrutura da Secretaria Municipal de Meio Ambiente para o mês de

maio do corrente ano, assim, para o ano de 2017, definido pela lei como o ano em que entre
em vigor a despesa, os custos a serem adicionados às despesas de pessoal correspondem a

oitos meses, isto é, o valor de RS 19.375,31, resultado da TABELA 1, multiplicados por oito,
cujo montante é de R$ 155.002,48.

3.1 DA CUMUTATIVIDADE DAS DESPESAS COM PESSOAL

Antes de dar prosseguimento aos cálculos, necessário lembrar da

Estimativa de lmpacto 00L/2077 elaborada em função da realização de Processo Seletivo

Simplificado para preenchimento de cargos da área da Educação.

Naquele demonstrativo, as despesas com pessoal para 2OL7 estavam

colocadas conforme tabela abaixo que já incluía as despesas oriundas das contratações a

serem efetuadas através do Processo Seletivo Simplificado:

TABELA 3

Fevereiro l20t7
Despesa Total com Pessoal 13.197.868,96
Receita Corrente Líquida 25.463.475,37

% da Despesa Total 5L,25%
Limite Máximo -54% L3.750.276,70
Limite Prudencial - 5t,3% 13.062.762,86
Limite de Alerta - 48,6% L2.375.249,O3

Despesa Total com Pessoal -Fevereiro(2OLT 13.197.868.96
Aplicação de 50% do índice (5,92%l 781.313,84
Despesa Total com Pessoal 73.979.L82,80
Acréscimo das Contratacões do Processo Seletivo Simplificado 789.667,44
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2017 (Oito Meses)

Total da Despesa Prevista oara2OLT L4,768.850,24
Receita Corrente Líquida (RCL Fevereiro 2OL7 + 50o/o índice
Tabela 5 (7,77%l

27.441,.987,4L

% da Desoesa Total 53,8L%

O novo cálculo para 2OL7 é feito adicionando a despesa já prevista na

Estimativa de lmpacto OOL/\O[7, a despesa oriunda da Criação dos Cargos de Provimento em

Comissão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme demonstrado e calculado

anteriormente, no montante de RS 155.002,48 (cento e cinquenta e cinco mil dois reais e

quarenta e oito centavos). A nova posição está demonstrada na Tabela a seguir:

TABELA 4

4. EXERCíC|OS SEGUTNTES 2018 E 2019

Já se tem definido o valor mensal dos acréscimos resultante da Criação

de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. O Cálculo

do valor anual obtêm-se multiplicando o resultado obtido na TABELA t por 72 (meses). Assim,

o custo estimado para 2018 das contratações pretendidas será de RS 19.375,31 x 12 = RS

232.503,72. Portanto, o custo anualé de RS 232.503,72.

4.I METODOLOGIA DA PROJEçÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL E RCL

Para projeção da Receita Corrente Líquida e das despesas com pessoal

para os exercícios financeiros de 2018 e 20t9, utilizou-se a evolução dos sete últimos

exercícios, que trouxe o seguinte resultado:

Despesa Total com Pessoal - Fevereiro/2017 13.197.868,96

Aplicação de50% do índice (5,92%) 787.313,84

Despesa Total com Pessoal t3.979.L82,80
Acréscimo das Contratações do Processo Seletivo Simplificado
2017 (Oito Meses)

789.667,44

Desoesa Total com Pessoal t4,768.850,24
Despesa Prevista para zOLl Criação de Cargos de
Provimento em Comissão

155.002,48

Gratificação Segundo Período - Extinta a partir do Processo
Seletivo RS 29.964,68 (Valor Folha Fevereiro) * 8 meses

239.7L7,44

Total da Despesa Prevista oara20L7 14.684.135,28
Receita Corrente Líquida (RCL Fevereiro 2077 + 50% lndice
Tabela 5 (7,77%l

27.441.987,4t

% da Despesa Total 53,5L%
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;

TABELA 5

exeRcícro RCL evoluçÃo DESPESA

PESSOAL
evoluçÃo

2009 to.330.o29,42 5.000.120,04

2010 t2.547.772,O9 27,46% 6.383.877,49 27,67%

20LL t7.061.759,15 35,97% 7.8L2.373,26 22,37%

2012 18.158.921,78 6,43% 8.829.454,83 L3,OL%

20t3 20.239.950,19 6,O9% 9.768.920,60 LO,64%

20t4 23.574.099,84 L6,47% 11.981.805,19 22,65%

2015 24.783.343,67 5,L20/o 12.998.608,90 8,48o/o

2016 22.648.415,4L -8,6t% 13.527.462,20 4,06%

SOMA 92,93% SOMA LO8,88%

uÉoreenrruÉncl tL,gsyo
ruÉora

anrruÉnca L5,55%

Por medida de precaução, aplicamos 50% do índice da média

aritmética de evolução dos últimos sete exercícios, calculados na Tabela 4, e, para o exercício

de 2018, o quadro deverá apresentar os seguintes valores:

TABETA 6

TABEI.A 7

2018

Despesa Total com Pessoal (TABELA 4) 74.684.L35,28

Aolicacão de 50% do índice da Tabela 5 $.92%l 869.300.81

Despesa Total com Pessoal 15.553.436,09
Receita Corrente Líquida (TABELA 4) 27.44L.987,4L

Aplicação de 50% do índice da Tabela 5 (7,771% 2.132.242,42

Receita Corrente Líquida 29.574.229,83
% da Despesa Total 52,59%

20L9

Desoesa Total com Pessoal (TABELA 6) 15.553.436,09

Aplicação de50% do índice da Tabela 5 (5,92%l 920.763,42

Despesa Total com Pessoal L6.474.L99,5L

Receita Corrente Líquida (TABELA 6) 29.574.229,83

Aplicação de 50% do índice da Tabela 4 (7,77o/ol 2.297.9L7,65

Receita Corrente Líquida 3L.872,L47,48
% da Despesa Total 5L,69%
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colucr-usÃo

Ultimo relatório RGF publicado referente 2e Semestre de 2016

demonstra que o Município vem comprometendo 59J3% de sua receita corrente líquida com

Despesas com Pessoal. Nesta condição, o Município tem dois quadrimestres para retornar ao

limite, sendo que o excesso deverá ser reduzido em pelo menos 1/3 no primeiro.

Os cálculos demonstram que as despesas com pessoal entrarão no

limite prudencial, ultrapassando o percentual de 51,30%. Fica cientificado que tal situação

acarreta uma série de restrições que deverão ser observadas para que o município não venha

a extrapolar o percentual máximo fixado.

Esta unidade técnica não emitirá opinião sobre a possibilidade ou

impossibilidade, cabendo ao gestor tomar a decisão conforme lhe aprouver. Ficando ciente das

consequências pela extrapolação do limite máximo.

E o Parecer.

Santa Maria do Oeste,23 de março de20t7.


